
P~CEFEITl:R.4 ML'I!,íiCIPA: GE 

SERRE N HA 
~$~,, EST -<DO DA 3AHr%~ k1~.. 
ç~ """"M' 

(Ì ~~r•~ 
Estado da Bahia v J ~ L ~ 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

CONTRATO Nº 057/2020 

Pregão Presencial nº 002/2020 
Processo Administrativo nº 5.051/2019 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macárío Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa RP LICITAÇÕES, COMERCIO &SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 32.179.865/0001-53, com sede na Av. Ermelinda Corrado, 195, Parque das Bandeiras, 
Ribeirão Preto, SP, CEP: 14.090-480, representada pela senhora Ana Maria Leite de Siqueira, CPF nº 
748.342.666-72, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui 
estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além do Processo Administrativo nº 5051/2019, Pregão Eletrônico nº 002/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020, 
pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 
alterações, e pelos preceitos de dïreito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a Aquisição de equipamentos de informática para atender demandas 
das áreas administrativas das escolas da rede municipal de ensino de Serrinha/Ba, consoante discriminação 
no Processo Administrativo já identificado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 10 do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE p►ÇAO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

62000 2163 44.90.52 95 
62000 2014 44.90.52 01 
62000 2016 44.90.52 x 1̀9 r 

§ ÚNICO — A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da Secretá 

Administração e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dotação ~~ ça entária. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 

0 preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 327.999,60 (Trezentos e vinte e set 

e noventa e nove reais e sessenta centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRA 

aferição dos produtos efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários 
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CONTRATADA. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 ~,vww.serrinha.ba.gov.br

Item Descrição 
Marca 

Modelo 
Und Quant. Valor Unit Total 

1

MICROCOMPUTADOR COMPLETO 
(CONFIGURAÇÃO MÍNIMA ABAIXO) 
CHASSI (GABINETE) — EM AÇO GALVANIZADO COM O1 
COMPARTIMENTO INTERNO DE 2,5" pol, MÁXIMO DE 01 
COMPARTIMENTO EXTERNO DE 5,25 pol; SLOT PARA 
TRAVA DO CHASSI; FONTE DE NO MÍNIMO 300W REAIS; 
CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE COM TENSÃO DE ENTRADA 
110~127V/200~240V; 

PROCESSADOR —COM TECNOLOGIA DE QUATRO NÚCLEOS 
E OITO THREADS DE PROCESSAMENTO COM FREQUÊNCIA 
REAL DE 3.4GHz OU SUPERIOR; CACHE DE NO MÍNIMO 
4M B; COM TDP MÁXIMO DE 70W; ARQUITETURA DE NO 
MÁXIMO 15nm; SUPORTE A MEMÓRIA DDR 4; COM 
SOLUÇÃO PARA REFRIGERÇÃO (COOLER); 
MEMÓRIA -4 GB SDRAM DDR4 DE 2133 MHz EM O1 
DIMM; COM 
SUPORTE PARA NO MÍNIMO 16GB; 2 SLOTS DIMM; 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO —UNIDADE DE ESTADO 
SÓLIDO (SSD) 240GB SATA DE 2.5"; TAXA~DE LEITURA E 
ESCRITA SEQUENCIAL DE ATÉ 500E 300 MB POR SEGUNDO, 
RESPECTIVAMENTE; RESITENTE A IMPACTOS E FIBRAÇÕES; 
SLOTS DE EXPANSÃO —1 PCIe X16 DE PERFIL BAIXO E 1 PCI 
DE PERFIL BAIXO; 
PORTAS DE E/S — 6 PORTAS USB 2.0 SENDO, 2 FRONTAIS E 4 
TRASEIRAS; 2 PORTAS USB 3.0 TRASEIRAS; 1 RJ-45; 1 D-SUB 
15 (VGA); 1 PORTA SERIAL PADRÃO E!A RS-232C; 2 
ENTRADAS DE ÁUDIO (ESTÉREO/MICROFONE) E 2 SAÍDAS 
DE ÁUDIO (FONE DE OUVIDO/ALTO FALANTE); 
REDE —INTERFACE DE REDE INTEGRADA COM 

CONECTOR RJ-45 COM VELOCIDADE DE 10/100/1000 E 
SUPORTE A PXE (PRE-BOOT EXECUTION 
ENVIROMENT);VÍDEO —INTERFACE DE VÍDEO INTEGRADA 
COM RESOLUÇÃO GRÁFICA NATIVA VGA 
(1366X768);TECLADO —COM ENTRADA USB; ABNT 2; 
MODELO PORTUGUÊS BRASIL; COM TECLAS 
MULTIMÍDIA;MOUSE —ÓPTICO COM ENTRADA USB; 5 
BOTÕES (INCLUINDO 0 SCROLL); CABO COM NO MÍNINO 2 
METROS DE COMPRIMENTO; PLUG AND PLAY;MONITOR—

LED DE TELA PLANA DE 18,5" POL; RESOLUÇÃO DE 
1366x768; AJUSTE DE INCLINAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA 
AUTOMÁTICA (100^'240V); TAXA DE ATUALIZAÇÃO A 60Hz; 
CONFORMIDADE COM ENERGY STAR; DCR A 20:000:000:1; 
INTERFACE DE ENTRADA DE SINAL VGA; TEMPO DE 
RESPOSTA DE 8 MS OU INFERIOR E TELA 
ANTIREFLEXO;SISTEMAOPERAClONAL — WINDOWS 10 
PROFESSIONAL ORIGINAL INSTALADO; VERSÃO 64 BITS; EM 
PORTUGUÊS;ESTABILIZADOR —MICROPROCESSADOR DE 

1000W; TENSÃO DE ENTRADA 110/220V COM CHAVE 

MANUAL SELETORA DE TENSÃO; TENSÃO NOMINAL DE 

SAÍDA DE 115V; FILTRO DE LINHA INTEGRADO COM 

PROTETOR DE SURTOS; PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO, 

SOBRE TENSÃO E CURTO CIRCUITO; LEDS COM 

INDICADORES DE TENSÃO; NA COR PRETO; 
CONFORMIDADE COM NBR 14373;GARANTIA DE 1 ANO. 

!ntelligency 
IT - Expert 
IT - 9852 

UN 120 R$ 2.733,33 R$ 327.999,60 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 327.999,60 

Trezentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove ~ ~ sessenta c os 
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§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos com remuneração de 
pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários etrabalhistas, transporte, gratificação e outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I -Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II -Nota Fiscal/Faturada CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, além 
de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o 
número da licitação e do contrato; 

III -Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 

IV -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as certidões 
originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhista (validas e regulares). 

§ 1º -Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS 

Os preços serão os constantes na propósta de preços apresentada pela licitante vencedora, não cabendo 
reajuste. 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, acorrerão através 
de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de documentação a se analisada 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas 
apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

1. Anualmente pelo IPCA, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

CLÁUSULA SÉTIMA — VIGÉNCIA DO CONTRATO 

0 presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

I — Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital do 

e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim; 

II —Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licita 

sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e alter 

III —Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obri 

gão n° 002/2020 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020. 

V -Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A inadimplência da CONTRATADA 
com referência a estes encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos 
produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no 
cumprimento do objeto contratado; 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste contrato, salvo casos fortuitos ou de força 
maior; 

IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

X -Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I -pagaras despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas neste contrato; 

II — Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

III - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme estipula §único 
do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

VI -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

0 fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Cultua~Esporte e Lazer do 

município de Serrinha/Ba por meio de "Autorização de Fornecimento" emitido pel. s Gretaria na qual 

constará a assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por p• rta 'a. 

§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conf 

consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 

§2º - O objeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condiç 

§3º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONT 

e segurança do fornecimento, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

necessidade de 
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§4º -Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não 
atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de OS (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com a proposta 
apresentada. 

§Sº - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

§6º —Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 7° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS PRAZOS 

0 fornecimento atenderá às seguintes condições: 

0 prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 30 dias, contra apresentação do "Autorização 
de Fornecimento" emitido pela CONTRATANTE. 0 Prazo do contrato será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, 
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de OS (cinco) dias contadós da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

§2º - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§3º - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

§4º -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descon ~ diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ai d. se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagam 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas ~~OLq~ 

§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Ad inis ração, ~~em 

aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrai o, garantida 

não eximirá a 
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ampla defesa e o contraditório constitucionais, adepender dograu da infração cometida pela CONTRATADA 
adjudicatário. 

§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração. 

§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do 
art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1º O contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato, nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 

§2ºNas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIçÕES FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão nº 002/2019, com seus 
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° -Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

§2° -Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

§3° -Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, o 
extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, 

no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

§4° -Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 

Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do con f~o e do respectivo 

processo licitatório. 

§5° -Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pa~tuad s só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratifi :da a ravés de Termo 

Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocor ência futuras. 

§6° -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
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§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem de,•.~s de lido e achado conforme. 

Serrinha, OS de março de 2020. 
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